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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE CULTURA DE IÚNA/ES 

 
ATA CMC Nº 03-2025 

 

Aos 15 dias do mês de julho do ano de 2025, às 18:21 horas, reuniram-se, de forma 

presencial, os membros do Conselho Municipal de Cultura de Iúna/ES, na sede da Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura, situada à Rua Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, 

Centro, para realização de reunião extraordinária, convocada previamente, com a seguinte 

pauta: 

 

COMUNICAÇÃO OFICIAL DA ANULAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2025 – PNAB 

 

 Na presença de Rodolpho Silva Gomes, Rodrigo Aguiar de Lima, Fátima Aparecida de 

Souza, José Saloto Sobrinho, Alisson Linhares de Oliveira, Yara Pecegueiro, Loriane Gomes 

Justo, Vera Lúcia de Almeida Furtado e Rogério Cézar – membros do Conselho nomeados 

por meio do Decreto nº 056/2025 – deu-se início à leitura da denúncia recebida da 

Procuradoria Municipal, a qual apontou erros materiais no Edital nº 001/2025, referente à 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB. Após análise e diálogo entre os 

membros presentes, foi deliberado em conjunto pela anulação oficial do referido edital, com 

base no princípio da autotutela administrativa. A medida foi adotada em razão da 

identificação de vícios materiais e falhas procedimentais, especialmente no que se refere à 

contagem do prazo recursal, ao indeferimento de recurso fora do horário previsto e à 

necessidade de maior clareza e isonomia no processo. A ação tem como objetivo garantir o 

devido processo legal, resguardar os direitos dos proponentes e assegurar a correta aplicação 

dos recursos públicos. A decisão foi acolhida pelos conselheiros com entendimento quanto à 

sua importância, reforçando-se o compromisso da gestão com a lisura e a melhoria contínua 

dos processos. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 19h03. Eu, Loriane 

Gomes Justo, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos 

demais presentes. Em anexo, constam as assinaturas dos membros do Conselho. 

 

Iúna/ES, 15 de julho de 2025. 

 

 

Presidente da Reunião 

VERA LÚCIA DE ALMEIDA FURTADO 

 

Secretária da Reunião    

LORIANE GOMES JUSTO                          

         


